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PRELIMINARMENTE  –  DIREITO  INTERTEMPORAL  –
VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –
RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO
DE 1973 – MARCO TEMPORAL – DIA 18 DE MARÇO
DE  2016  –  RESPEITO  AOS  ATOS  PROCESSUAIS
INTEIRAMENTE  PRATICADOS  ANTES  DO  NOVO
DIPLOMA  –  TUTELA  JURÍDICA  DAS  SITUAÇÕES
CONSOLIDADAS  NO  TEMPO  –  RECURSO
ANALISADO  COM  BASE  NO  CÓDIGO  ANTIGO  –
ULTRATIVIDADE EXCEPCIONAL DA LEI REVOGADA. 

- O recurso interposto antes de 18 de março de 2016, dia
de início da vigência do Novo Código de Processo Civil,
deve atender aos ditames do antigo diploma de 1973, sob
pena de malferir-se os artigos 1º, 14 e 1.046, todos do
CPC/2015,  além do  art.  6º  da  LINDB e  art.  5º,  inciso
XXXVI, da Constituição Federal.

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL –
DÉBITO  INSCRITO EM CDA – NÃO PAGAMENTO  DE
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO  (IPTU)
E  TAXA DE  LIMPEZA PÚBLICA (TLP) –  EXTINÇÃO
SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO  DE  OFÍCIO  –
INTERESSE  DE  AGIR  –  VALOR  CONSIDERADO
IRRISÓRIO  PELO MAGISTRADO –  INEXISTÊNCIA DE
LEI  DO  ENTE  TRIBUTANTE  QUE  AUTORIZE  A
REMISSÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO DE PEQUENO
VALOR  – IMPOSSIBILIDADE  DE EXTINÇÃO  DA
EXECUÇÃO FISCAL DE OFÍCIO PELO JUDICIÁRIO  –
NECESSIDADE  DE  REQUERIMENTO  DO  ENTE  –
VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  SEPARAÇÃO  DE
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PODERES,  INAFASTABILIDADE  DA  JURISDIÇÃO,
INDISPONIBILIDADE  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  E
SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO –  SÚMULAS
452  DO  STJ  E  38  DO  TJPB  – APLICABILIDADE  –
ANULAÇÃO DA  SENTENÇA  – PROVIMENTO  DO
APELO – ART. 557, §1º-A DO CPC-73.

- Não pode haver ingerência do Poder Judiciário sobre a
decisão  administrativa  de  iniciar  ação  executiva  fiscal,
prosseguir com ela ou requerer o seu termo ao Estado–
Juiz,  sob pena de violar-se os princípios constitucionais
da  separação  dos  Poderes  (art.  2º  da  CFRB)  e  da
inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CFRB).

- Dispõe a Súmula 452 do STJ: “A extinção das ações de
pequeno  valor  é  faculdade  da  Administração  Federal,
vedada a atuação judicial de ofício.”

- Estipula a  Súmula 38 desta Egrégia Corte de Justiça:
"Inadmissível a extinção de processo executivo fiscal, por
falta de interesse processual, sob o fundamento de ser
irrisório  o valor  executado,  quando inexiste,  a respeito,
previsão legal".

-  In  casu,  não  há  sequer  lei  municipal  que  autorize  o
apelante a remitir crédito tributário de pequeno valor, não
cabendo  ao  Poder  Judiciário  decretar,  de  ofício,  a
extinção da execução fiscal, utilizando-se de analogia a
leis de outros entes tributantes.

- Recurso provido.

Vistos etc.

Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de
Campina Grande, inconformado com a sentença proferida pelo  Juízo da  3ª
Vara da Fazenda Pública de Campina Grande que, nos autos da Ação de
Execução Fiscal  ajuizada pelo apelante em face de Maria de Lourdes Borja
dos Santos,  extinguiu  o processo sem resolução do mérito,  com fulcro  no
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por entender irrisório o valor da
execução.

 
Em suas razões, o  recorrente defendeu a reforma da sentença,

sob os seguintes fundamentos: 1) o apelo é cabível no vertente caso, eis que o
valor da execução ultrapassa 50 ORTN, consoante o art.  34 da LEF;  2) há
necessidade de previsão legal que classifique o valor da dívida tributária como
irrelevante, inexistente no vertente caso; 3) nos termos da Súmula 452 do STJ,
é vedada a atuação de ofício do Poder  Judiciário para extinguir  execuções
fiscais cujo valor se reputa irrisório; 4) mesmo que o custo do processo judicial
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seja mais elevado que o débito, a Edilidade pode executá-lo sob a perspectiva
do caráter educativo da cobrança; 5) o interesse processual não está localizado
no valor ou resultado econômico da execução fiscal, mas sim na necessidade
de acessar  o Judiciário para a obtenção de uma utilidade que de outro modo
não se poderia alcançar;  6) não pode a Fazenda Pública deixar de cobrar, o
devedor deixar de pagar ou o juízo deixar de processar, sob o argumento de
que o crédito  tributário  é  irrisório,  salvo por  expressa e específica previsão
legal, e desde que o Ente Público competente requeira a extinção do processo.

Por  fim,  pugnou pela  reforma do julgado e  prosseguimento da
execução.

Intimada (fl. 67v),  a parte apelada não apresentou contrarrazões
(fl. 68v).

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  não
exarou manifestação meritória, por ausência de interesse público primário (fls.
74/76).

É o relatório.

Preliminar de direito intertemporal:

Esclareço, inicialmente, que, como a decisão foi publicada, e este
recurso  interposto,  antes  da  entrada  em  vigor  do  novo  CPC  (Lei  nº
13.105/2015),  o  presente  julgamento  deverá  ser  norteado  pelo  Código  de
Processo Civil anterior (Lei nº 5.869/1973) – sob pena de malferir-se os artigos
1º, 14 e 1.046, todos do CPC/2015, além do art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso
XXXVI,  da  Constituição  Federal  – levando  em  conta,  inclusive,  as
interpretações jurisprudenciais dadas, até então, conforme orientação emanada
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  Enunciado  Administrativo  nº  2,
proclamado em sessão plenária realizada em 02 de março de 2016. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 02: Aos recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça. 

Sendo assim, passo à apreciação de recurso à luz do CPC/73.

Decido.

Extraio dos autos que o Município de Campina Grande promoveu
a Execução Fiscal de débito constante na Dívida Ativa, relativamente ao não
recolhimento  de IPTU  e TLP,  do exercício fiscal de 2006,  no valor de R$
630,09 (seiscentos e trinta reais e nove centavos),  já incluídos os juros de
mora,  multa  por  infração  e  atualização  monetária, em  face  de  Maria  de
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Lourdes Borja dos Santos.

O magistrado a quo declarou extinto o processo por ausência de
interesse de agir, por entender que o custo financeiro e social do processo era
superior à dívida cobrada. 

Alegou o  apelante,  em  suma,  que:  1) a  sentença  contraria  a
Súmula 452 do STJ; 2) o caráter educativo da cobrança permite a execução do
débito, mesmo que o custo do processo judicial ultrapasse o valor executado;
3) o interesse processual não está localizado no valor ou resultado econômico
da execução fiscal, mas sim na necessidade de  acessar o Judiciário para a
obtenção de uma utilidade que, de outro modo, não se poderia alcançar; 4) não
pode a Fazenda Pública deixar de cobrar, o devedor deixar de pagar ou o juízo
deixar de processar,  sob o argumento de que o crédito tributário é irrisório,
salvo por expressa e específica previsão legal, e desde que o Ente Público
competente requeira a extinção do processo.

Pois bem. 

O presente recurso apelatório cinge-se a verificar a possibilidade
de extinção da execução fiscal ante a presença de dívida de pequeno valor
sem o requerimento do sujeito  ativo da relação tributária,  atendo-se,  ainda,
para a existência, ou não, de lei local disciplinando a matéria. 

O  sistema  tributário  nacional  estabelece,  como  regra,  a
indisponibilidade  do  interesse  público,  o  que  resulta  na  obrigatoriedade  de
lançamento do tributo  quando verificado o fato gerador correspondente,  sob
pena de responsabilidade funcional, civil e penal do servidor. Trata-se, portanto,
de acordo com o art. 3º do CTN, de atividade vinculada  de competência da
Administração Pública. 

Nessa  linha,  tem-se a  indisponibilidade  do  crédito  tributário
regularmente  constituído,  na  esteira  do  art.  141  do  mesmo  diploma  legal1,
admitindo-se como forma de extinção, entre outras, a remissão  em razão do
pequeno débito fiscal, desde que o ente tributante tenha editado lei específica
sobre a matéria, conforme determina o art. 155, §6º da CF2.

Nesse sentido, disciplina o art. 172, III do CTN3 que a remissão do
crédito  tributário  regularmente  constituído  poderá  ser  efetivada  através  de
despacho  fundamentado  da  autoridade  administrativa  quando  o  débito  do

1 Art. 141. O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade
suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de
responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.

2 Art. 155 - (…) § 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido,
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica,
federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente
tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g

3 Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho fundamentado, remissão total
ou parcial do crédito tributário, atendendo:
(…)
III - à diminuta importância do crédito tributário;
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contribuinte seja de pequeno valor, desde que haja legislação expressa do ente
que o autorize a fazê-lo.

Assim,  não pode haver  ingerência do Poder  Judiciário  sobre a
decisão administrativa de iniciar ação executiva fiscal, prosseguir com ela ou
requerer  o  seu  termo  ao  Estado–Juiz,  sob  pena  de  violar-se  os  princípios
constitucionais  da  separação  dos  Poderes  (art.  2º  da  CFRB)  e  da
inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CFRB).

Isso é o que retrata a súmula 452 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, aplicável, mutatis mutandis, ao caso dos autos:

“A  extinção  das  ações  de  pequeno  valor  é  faculdade  da
Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício.”

No mesmo sentido estipula a súmula 38 desta Egrégia Corte de
Justiça:

"Inadmissível a extinção de processo executivo fiscal, por falta
de interesse processual,  sob o fundamento de ser irrisório o
valor executado, quando inexiste, a respeito, previsão legal"

In casu, como pontuou o Juiz primevo no decisum objurgado, não
há sequer lei municipal que autorize o apelante a remitir crédito tributário de
pequeno valor, não cabendo ao Poder Judiciário decretar, de ofício, a extinção
da execução fiscal, utilizando-se de analogia a leis de outros entes tributantes.

No mesmo sentido, colaciono julgados desta Egrégia Corte de
Justiça pela impossibilidade da decretação de ofício da extinção da execução
fiscal de valor irrisório ou nos casos de remissão:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA
FISCAL.  SENTENÇA.  DECLARAÇÃO,  DE  OFÍCIO,  DA
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO.  AUSÊNCIA DE  INTERESSE  DE  AGIR.  VALOR
IRRISÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  PROCESSUAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INDISPONIBILIDADE. SENTENÇA
ANULADA.  REGULAR  PROCESSAMENTO
DA EXECUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. O crédito
tributário  regularmente  constituído  é  indisponível,  assim
como a sua cobrança.  Portanto,  a autoridade competente
não pode  deixar de perseguir  o  pagamento  desse crédito,
exceto  nos  casos  previstos  em  Lei.  O  Superior
Tribunal de justiça  entende  que  não  incumbe  ao
judiciário,  mesmo por  analogia  a  Leis de outros  entes
tributantes,  decretar, de ofício,  a  extinção  da
ação de execução fiscal,  ao  fundamento de que
o valor da  cobrança  é  pequeno  ou irrisório.  O  crédito
tributário só pode ser remitido à vista de Lei expressa
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do próprio ente tributante,  conforme dispõe os artigos
150, § 6º, da CF e 172, do ctn.4

APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO EM RAZÃO
DO  VALOR  IRRISÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.
INDISPONIBILIDADE  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.
FACULDADE  DA  FAZENDA  PÚBLICA. PRECEDENTES
DO  STJ  E  DESTE  TRIBUNAL.  SENTENÇA  ANULADA.
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. PROVIMENTO. A Lei
estadual n. º 9.170/2010 não proíbe a procuradoria geral do
estado de ajuizar  ações cujos valores sejam inferiores ao
limite de alçada, apenas faculta ao estado a possibilidade de
não  ajuizá-las  quando  o  valor  devido  for  inexpressivo.  A
orientação do Superior Tribunal de justiça é de que o caráter
irrisório da execução fiscal ajuizada pela Fazenda Pública
não é causa determinante de sua extinção sem resolução de
mérito,  impondo-se apenas  o  arquivamento  do  feito,  sem
baixa na distribuição5

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  VALOR
IRRISÓRIO.  EXTINÇÃO  DE  OFÍCIO.  PRINCÍPIO  DA
ECONOMICIDADE. IMPOSSIBILIDADE. TJPB, SÚMULA Nº
38. PRECEDENTES DO STF. APLICAÇÃO DO ART. 557, §
1º-A,  DO  CPC.  PROVIMENTO  DO  RECURSO.  Não
incumbe ao judiciário, mesmo por analogia a Leis de outros
entes tributantes, decretar, de ofício, a extinção da ação de
execução fiscal, ao fundamento de que o valor da cobrança
é  pequeno  ou  irrisório,  não  compensando  sequer  as
despesas  da  execução,  porquanto  o  crédito  tributário
regularmente  lançado  é  indisponível  (art.  141,  do  ctn),
somente podendo ser remitido à vista de Lei expressa do
próprio ente tributante (art. 150, § 6º, da CF e art. 172, do
ctn). Feitas estas considerações, bem assim considerando o
disposto  no  art.  557,  §1º-a,  do  CPC,  dou  provimento  ao
recurso,  monocraticamente,  para  anular  a  sentença  e
determinar  o  retorno  dos  autos  ao  primeiro  grau  de
jurisdição, a fim de que tenha seu trâmite regular. 6

Dessa  forma,  inexiste  razão  para  a  extinção  da  execução  de
ofício pelo magistrado singular, razão pela qual deve a sentença ser anulada e
os autos remetidos à comarca de origem para o regular prosseguimento da
execução.

Em  sendo  assim,  numa  forma  de  privilegiar  a  efetividade  da
prestação jurisdicional, aplicável é o art. 5577, §1º-A do CPC-73,  por estar a
sentença em confronto com súmula do STJ e deste Tribunal. 

4 TJPB; APL 0015724-13.2013.815.2001; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais
Guedes; DJPB 15/10/2014; Pág. 14

5 TJPB; APL 200.1994.001505-6/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira; DJPB 23/04/2013; Pág. 12

6 TJPB; APL 0017413-92.2013.815.2001; Rel. Des. Miguel de Britto Lyra Filho; DJPB 29/09/2014; Pág. 5
7  Art. 557. (…) § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
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Firme em tais considerações, aciono o dispositivo constante no
art.  557,  §1º-A,  do  CPC-73,  e dou  provimento  ao  Apelo  para anular a
sentença  recorrida e  determinar  o  retorno  dos  autos  à  origem  para  o
regular prosseguimento da execução.

Intime-se. Publique-se.

João Pessoa, 8 de setembro de 2016.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

           

G/08
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